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RETIFICAÇÃO 01 
AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021 

O Município de Major Gercino, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna pública a retificação ao Edital de 
Processo Seletivo nº 02/2021, publicado em dia 10 de junho de 2021, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitens do referido edital: 
 
1.1 Adiciona cargo de Nível Superior ao Item 1.3.1 do edital, como segue abaixo: 

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas 
Vagas 
PcD 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento Mensal 
em R$ 

Tipo de Prova 

(...) 

10 Coordenador de CRAS 
Curso Superior em Serviço Social ou 
Psicologia, com registro no órgão fiscalizador 
da profissão. 

CR - 40h 2.678,34 Objetiva 

 

1.2 O conteúdo programático comum aos cargos segue aquele já estabelecido pelo edital, 
ao seu grau de escolaridade. O conteúdo programático específico do cargo, 
estabelecido no Anexo I do Edital, segue definido abaixo: 

Coordenador de CRAS (Cargo 10) 
Noções de Políticas Públicas. Seguridade Social: Saúde, Previdência e Assistência Social. Legislação: Código de 
Ética do Assistente Social; Lei de Regulamentação da Profissão; Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080, de 
19.09.1990); Sistema Único de Saúde (Lei nº 8.142, de 28.12.1990); Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 
8.742, de 07.12.1993); Norma Operacional Básica – NOB/SUAS; Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069, de 13.07.1990); Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842, de 04.01.1994); Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741, de 01.10.2003); Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 07.08.2006); Lei dos direitos das pessoas com 
deficiência (Lei Estadual nº 17.292, de 19.12.2017). História e fundamentos teóricos metodológicos do Serviço 
Social; Instrumental técnico-operativo do Serviço Social; Processos de trabalho do Serviço Social; A questão 
social no Brasil e o Serviço Social; Direitos sociais e sua construção na sociedade contemporânea; Os Conselhos 
Gestores e a atuação dos Assistentes Sociais; Ética Profissional do Assistente Social; Competência profissional: 
planejamento, pesquisa e a produção de conhecimento no Serviço Social; Trabalho com famílias: aspectos 
históricos, teóricos, concepções de família e políticas públicas de atenção; Violência intra-familiar: mecanismos 
de proteção e defesa de direitos; A mulher, o homem, a criança e o idoso nas novas relações familiares; Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto-Juvenil; Plano Nacional de Convivência Familiar e 
Comunitária. PNAB, Cadernos de Atenção Básica (39, 34, 33, 31, 28, 27 e 19), Apoio Matricial; consultas 
compartilhadas; Projeto terapêutico singular; educação em saúde; acolhimento na atenção básica; saúde 
mental; terapia ocupacional e saúde da criança, adolescente, adulto e pessoa idosa; Política Nacional de 
Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de acesso. Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico).  Questões relativas às atividades inerentes a função. 

 

1.3 As atribuições do cargo adicionado neste Processo Seletivo, estabelecido no Anexo II 
do Edital, segue o definido abaixo: 

Coordenador de CRAS (Cargo 10) 
Legislação Municipal: Lei 1170/2017 e alterações posteriores. Articular, acompanhar e avaliar o processo de 
implantação do CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica 
operacionalizadas nessa unidade; Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de 
informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; Participar da elaboração, 
acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a efetivação da referência e contrarreferência; 
Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos profissionais, bem 
como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; 
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Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento 
das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e 
representantes da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede 
socioassistencial referenciada ao CRAS; Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e 
benefícios socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; Definir, junto com a equipe técnica, os meios e 
as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência; Contribuir 
para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na 
qualidade de vida dos usuários; Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede 
socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; Efetuar ações de 
mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, 
associações de bairro); Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o 
envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-
os à Secretaria Municipal de Assistência Social; Participar dos processos de articulação intersetorial no 
território do CRAS; Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria 
de Assistência Social do município; Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência 
do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social do município; Participar das 
reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social do município, contribuindo com 
sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem prestados; Participar de reuniões sistemáticas, 
com os demais trabalhadores da Assistência Social. 

 

1.4 Em virtude da inclusão do novo cargo neste Processo Seletivo, prorrogam-se as 
inscrições, para todos os cargos, mantendo-se inalteradas e confirmadas todas as 
inscrições já processadas. Como reflexo, todos os demais prazos e eventos também 
serão alterados, sendo adequados ao novo período de inscrições. 

1.5 A realização do certame seguirá as novas datas e prazos previstos de acordo com o 
seguinte cronograma: 

DATA PREVISTA ATO 

(...) 

10/06/2021 - 08h00min  
à 

01/07/2021 - 17h00min 

PRAZO ESTABELECIDO PARA: 

• Realizar as Inscrições. 

• Protocolar os Requerimentos de: Vaga Especial, Condição Especial de Prova, Condição 
de Jurado e/ou Análise de Títulos. 

01/07/2021 Prazo final para o pagamento da Taxa de Inscrição. 

Até 28/06/2021 as 17h00min Prazo para protocolar o Requerimento de Isenção. 

29/06/2021 Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Provisório). 

30/06/2021 Prazo de Recurso contra o Indeferimento do Pedido de Isenção. 

01/07/2021 
Publicação do Rol de Inscrições Isentas (Definitivo) e disponibilização do boleto de 
pagamento para os pedidos indeferidos. 

02/07/2021 até as 23h59min 
Publicação dos seguintes atos: 

• Relação Provisória de Candidatos Inscritos por Cargo (Ampla Concorrência, Vagas PcD e 
Condições Especiais de Prova). 

05/07/2021 - 08h00min  
à 

06/07/2021 - 17h00min 

Prazo para recurso contra não homologação da inscrição, contra o indeferimento de 
condição especial de prova e contra o indeferimento de inscrição para vaga especial. 

07/07/2021 até as 23h59min 

Publicação dos seguintes atos: 

• Relação Final de Candidatos Inscritos por Cargo (Ampla Concorrência, Vagas PcD e 
Condições Especiais de Prova).  

• Convocação da Prova Objetiva e da Prova Prática. 

• Divulgação dos Locais e Horários de Prova com a listagem de Candidatos/Sala. 

11/07/2021 Data Provável da Prova Escrita e da Prova Prática 
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12/07/2021 até as 07h30min Publicação do gabarito provisório e caderno de provas. 

12/07/2021 - 08h00min  
à 

13/07/2021 - 17h00min 
Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório. 

Até 20/07/2021 as 23h59min 
Publicação do extrato de recursos, publicação do gabarito oficial e publicação da 
classificação provisória com o resultado da prova prática e de títulos. 

Dois dias úteis após a 
classificação provisória, 

iniciando as 8h do primeiro dia 
com término as 17h do 

segundo dia. 

Prazo destinado para apresentação de recursos contra o resultado da: 

• Classificação Provisória. 

• Prova Prática. 

• Prova de Títulos. 

Até dois dias úteis após o 
encerramento dos recursos. 

Resultado final do Processo Seletivo n.º 02/2021. 

 

1.6 Os demais itens do Edital seguem inalterados. 

 

Major Gercino/SC, 15 de junho de 2021.  

 

VALMOR PEDRO KAMMERS 
Prefeito do Município de Major Gercino 

 


